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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 951, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.
Determina que seja observado o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, nas contratações feitas no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão –
TCE/MA.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Estadual nº 8.258 de 06 de junho de 2005, que confere a este
Tribunal poder regulamentar no âmbito de sua competência e jurisdição,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que as contratações públicas realizadas no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão – TCE/MA adotem tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, obedecendo às
determinações em a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
São Luís, 22 de agosto de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 948 DE 22 DE AGOSTO DE 2017
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria TCE/MA nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art.1º Alterar, as férias regulamentares, exercício de 2016, da servidora Carmen Lúcia Bentes Bastos, matrícula
nº 7450, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Secretária Adjunta de
Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 582/17, do período 11/09 a 10/10/17
para o período de 16/10 a 14/11/17, conforme Memorando nº 27/17/SACEX.
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Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 949 DE 22 DE AGOSTO DE 2017
Interrupção e remarcação de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper as férias regulamentares, exercício de 2017, do servidor Luiz Frederico Ribeiro Guerra,
matrículanº 9001, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, concedidas pela portaria nº 793/2017, a
partir de 23/08/2017, devendo retornar ao gozo dos 14 dias restantes em momento oportuno, conforme
Memorando nº 029/17/UTCEX 4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2017 – COLIC/TCE. O Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão – TCE/MA torna público que realizará no dia 05/09/2017, às 09h00 (horário de Brasília),
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de manutenção veicular, corretiva e preventiva, para 27 (vinte e sete) veículos que
compõem a frota deste Tribunal com fornecimento de mão de obra, peças e insumos, conforme especificações e
condições descritas no Anexo I – Termo de Referência do Edital. As propostas de preço serão recebidas no
endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br, até às 09h (horário de Brasília) do dia
05/09/2017.O Edital da presente licitação poderá ser obtido no endereço eletrônico acima indicado, no endereço
eletrônico: www.tce.ma.gov.br, ou na sede do TCE/MA na Av. Carlos Cunha, s/n° - Calhau – São Luís-MA,
onde poderá ser consultado gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância de R$ 10,00 (dez
reais) através de Documentação de Arrecadação de Receita do Estado – DARE, código 416 da receita, nos
Bancos credenciados. INFORMAÇÕES: pelos telefones (98) 2016-6006/2016-6087/2016-6089, das 08h às 14h
(horário local) ou pelo e-mail cl@tce.ma.gov.br. São Luís – MA, 22 de agosto de 2017. Juliana B. Desterro e
Silva Coelho. Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2017 – COLIC/TCE. O Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão – TCE/MA torna público que realizará no dia 05/09/2017, às 09h00 (horário de Brasília),
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é registro de preços para eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículo automotor com seguro, para atender a
quantidade estimada de 500 (quinhentas) diárias e quilometragem livre (sem motorista e apenas com o primeiro
abastecimento), conforme as quantidades e especificações descritas no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA
deste Edital. As propostas de preço serão recebidas no endereço eletrônico
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, até às 09h (horário de Brasília) do dia 05/09/2017. O edital da
presente licitação poderá ser obtido no endereço eletrônico acima indicado, no endereço eletrônico:
www.tce.ma.gov.br, ou na sede do TCE/MA na Av. Carlos Cunha, s/n° - Calhau – São Luís-MA, onde poderá
ser consultado gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância de R$ 10,00 (dez reais) através
de Documentação de Arrecadação de Receita do Estado – DARE, código 416 da receita, nos Bancos
credenciados. INFORMAÇÕES: pelos telefones (98) 2016-6006/2016-6087/2016-6089, das 08h às 14h (horário
local) ou pelo e-mail cl@tce.ma.gov.br. São Luís – MA, 22 de agosto de 2017. Iuri Santos Sousa. Pregoeiro.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 994/2017 São Luís, 24 de agosto de 2017

Página 4 de 29

                                             

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

PAUTA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DE TERÇA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE
2017, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS: 
1 - PROCESSO Nº 12194/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável.: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 12511/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 12713/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 113/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
5 - PROCESSO Nº 621/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
6 - PROCESSO Nº 5335/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
7 - PROCESSO Nº 5355/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
8 - PROCESSO Nº 8249/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
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Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
9 - PROCESSO Nº 12339/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
10 - PROCESSO Nº 12541/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
11 - PROCESSO Nº 12567/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
12 - PROCESSO Nº 12702/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
13 - PROCESSO Nº 12728/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
14 - PROCESSO Nº 12934/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável.: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
15 - PROCESSO Nº 7006/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
16 - PROCESSO Nº 10686/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
17 - PROCESSO Nº 12292/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
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Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
18 - PROCESSO Nº 12334/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
19 - PROCESSO Nº 12480/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
20 - PROCESSO Nº 12498/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
21 - PROCESSO Nº 12877/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
22 - PROCESSO Nº 12960/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
23 - PROCESSO Nº 469/2016 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
24 - PROCESSO Nº 12671/2014 - LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
Responsável.: MÁDISON LEONARDO ANDRADE SILVA, RAIMUNDO MOACIR MENDES FEITOSA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
25 - PROCESSO Nº 7340/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais 
26 - PROCESSO Nº 12693/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
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Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
27 - PROCESSO Nº 110/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
28 - PROCESSO Nº 207/2016 - RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA (DOCUMENTO)
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
29 - PROCESSO Nº 224/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
30 - PROCESSO Nº 233/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
31 - PROCESSO Nº 5984/2016 - CONTRATO
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
32 - PROCESSO Nº 8582/2016 - LICITAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO DE JATOBÁ
Responsável.: FRANCISCA CONSUELO LIMA DA SILVA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
33 - PROCESSO Nº 12650/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
34 - PROCESSO Nº 12950/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
35 - PROCESSO Nº 34/2016 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável.: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
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Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
36 - PROCESSO Nº 118/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
37 - PROCESSO Nº 187/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
38 - PROCESSO Nº 259/2016 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável.: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
39 - PROCESSO Nº 491/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
40 - PROCESSO Nº 756/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 23 de agosto de 2017 
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Processo nº 9307/2012/TCE-MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Guilherme Frederico Sousa de Abreu
Beneficiário (a): Maria dos Anjos de Oliveira Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão por morte concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís à Maria dos Anjos de Oliveira Gonçalves. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 771/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte concedida pelo Instituto de Previdência
e Assistência do Município – IPAM, a Maria dos Anjos de Oliveira Gonçalves, dependente legal do ex-servidor
público municipal Lazaro Costa Gonçalves, cujo óbito ocorreu em 11/09/2010, outorgada pela Portaria n.
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2601/2012, expedida em 19 de junho de 2012, retificada pela  Portaria nº 1752/2013-Gab.Presi/IPAM, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
675/2017, do Ministério Público de Contas, decidem pela LEGALIDADE e que seja determinado o registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII e art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11310/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Açailândia
Responsável: Antonio Erismar de Castro
Beneficiário (a): Adelia Gomes Fernandes Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria concedida pela Prefeitura Municipal de Açailândia à Adelia Gomes Fernandes
Conceição. Diligência.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 763/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por tempo de contribuição concedida pela
Prefeitura Municipal de Açailândia à Adelia Gomes Fernandes Conceição, no cargo de Professora, lotada na
Secretaria de Educação daquela municipalidade, outorgada pelo Decreto nº 641,expedido em 29 de fevereiro de
2012, e revogado pelo Decreto nº 182, de 13 de outubro de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 231/2017-GPROC1, do Ministério
Público de Contas, decidem pela realização de nova diligência junto ao órgão de origem, para que este
encaminhe a este Tribunal, no prazo 30 (trinta) dias, o contracheque da servidora do mês de 01/2012, sob pena
de aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), em caso de novo descumprimento.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

 

Processo nº 11431/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim
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Responsável: Doris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário (a): José da Conceição Silva Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão por morte concedida pela Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim a José da
Conceição Silva Ferreira. Diligência.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 765/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte da servidora Maria Clemildes Frazão
Ferreira, matrícula nº 14, cargo Agente de Serviços Gerais, cujo óbito se deu em 09.10.2009, concedida pela
Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim a José da Conceição Silva Ferreira, outorgada pelo Decreto n. 139,
expedido em 24 de maio de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 232/2017-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pela
realizaçãode diligência junto ao órgão de origem, para que, no prazo 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal,
novo Decreto devidamente retificado, onde conste o valor correto do benefício e a data da retroatividade para
fins de efeito, nos termos constantes nos itens “a” e “b” do Relatório de Instrução n. 9775/2016, da UTCEX
2/SUCEX 6.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

 

Processo nº 7019/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Presidente Sarney
Responsável: João de Deus Oliveira Marques Filho
Beneficiário(a): Maria de Jesus Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Ribeiro, no cargo de auxiliar operacional
de serviços diversos, lotada na Secretaria de Estado de Educação de Presidente Sarney.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 816/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus
Ribeiro, no cargo de auxiliar operacional de serviços diversos, lotada na Secretaria de Estado de Educação de
Presidente Sarney, outorgada pela Portaria nº 001, de 14 de março de 2016, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Presidente Sarney, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 300/2017 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12547/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária por implemento de idade
Entidade: Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA
Responsável: José Ribamar Sanches
Beneficiário(a): Raimundo Silvino Freitas de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira.

Aposentadoria voluntária por implemento de idade concedida a Raimundo Silvino Freitas de
Oliveira, no cargo de zelador, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba –
MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 817/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária por implemento de idade,
concedida a Raimundo Silvino Freitas de Oliveira, no cargo de zelador, lotado na Secretaria Municipal de
Educaçãode Anajatuba – MA, outorgada pelo Decreto nº 06, de 26 de janeiro de 2016, expedido pela Prefeitura
Municipal de Anajatuba-MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 344/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 6853/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Valeria Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão Previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Valeria
Pereira da Silva. Desconstituição da Decisão CS nº 419/2017. Diligência.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 766/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência à Valeria Pereira da Silva, filha menor de Maria Eliete Pereira da Silva, matrícula n.
979229, falecida no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, cujo óbito ocorreu 26.10.2013, outorgada pelo
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Ato, expedido em 04 de abril de 2014, e retificado por ato datado de 22 de outubro de 2015, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 921/2016-
GPROC3, do Ministério Público de Contas e, considerando o erro material apontado nos autos, decidem pela
desconstituição Decisão CS nº 419/2017, de modo a que seja realizada nova diligência, para que no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência desta decisão, seja encaminhado novo ato retificado para que seja excluído do
mesmoo § 3º, mantendo os demais fundamentos do ato retificador encaminhado a este Tribunal (fl. 47), por não
setratar de concessão para companheiro, conforme se observa no art. 9, § 3º, da Lei Complementar n. 073/2004,
devendo ser encaminhada também a respectiva publicação no Diário Oficial.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

 

Processo nº 10355/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu
Responsável: José Gomes Rodrigues
Beneficiário (a): Veronica Teixeira do Carmo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria concedida pela Prefeitura Municipal de Buriticupu à Veronica Teixeira do
Carmo. Diligência.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 764/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria concedida pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu à Veronica Teixeira do Carmo, no cargo de professora da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Buriticupu, outorgada pelo Decreto n. 066, expedido em 15 de outubro de 2013, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 664/2017-
GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela realização de diligência, concedendo prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência desta Decisão, para que o órgão de origem encaminhe novo Decreto de
aposentadoria de Veronica Teixeira do Carmo, devidamente retificado, observando a forma de cálculo dos
proventosali descrita e tornando sem efeito os Decretos nº 066/2013 e nº 040/2015, encaminhando inclusive sua
publicação, bem como o contracheque da servidora do último mês em atividade.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 
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Processo nº 10674/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Vitória do Mearim
Responsável: José Raimundo Pereira
Beneficiário(a): Eronildes Coelho Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Eronildes Coelho Andrade, no cargo de auxiliar de
enfermagem, lotada na Secretaria Municipal da Saúde de Vitória do Mearim. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 819/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Eronildes Coelho
Andrade, no cargo de auxiliar de enfermagem, lotada na Secretaria Municipal da Saúde de Vitória do Mearim,
outorgada pelo Decreto nº 120, de 11 de julho de 2014, retificado pelo Decreto nº 228, de 31 de agosto de
2016,expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Vitória do Mearim, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
376/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 11964/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-MA
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário(a): Manoel Rodrigues Bezerra Filho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Manoel Rodrigues Bezerra Filho, no cargo de auxiliar de
administração, lotado na Secretaria Municipal de Administração de Caxias. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 820/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Manoel Rodrigues
Bezerra Filho, no cargo de auxiliar de administração, lotado na Secretaria Municipal de Administração de
Caxias, outorgada pelo Decreto nº 3261, de 12 de maio de 2014, retificado pelo Ato nº 101, de 12 de novembro
de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
787/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
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termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 1588/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Responsável: Josemar Sobreiro Oliveira
Beneficiário: Joana Evangelista Gomes Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Joana Evangelista Gomes Morais, servidora da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 645/2017
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, de Joana Evangelista Gomes
Morais, no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto n° 1.865,
de 24 de outubro de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 422/2017 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros  Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.                     
  Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 
Presidente em exercício  

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

                                                                    

Processo nº 1657/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário: Delzimar Lopes e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
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Aposentadoria voluntária de Delzimar Lopes e Silva, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 646/2017
 Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, de Delzimar Lopes e Silva, no
cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto n° 3208, de 24 de
março de 2014, retificada pelo Ato n° 0062, de 11 de agosto de 2016, ambos expedidos pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, que acolheu o Parecer nº 449/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros  Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 
Presidente em exercício

 Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1731/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário: Maria dos Santos Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria dos Santos Costa, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 648/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, de Maria dos Santos Costa, no
cargo de auxiliar de Serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato n°
0028, de 03 de outubro de 2014, retificado pelo Ato n° 0057de 03 de agosto de 2016, expedidos pela Prefeitura
Municipal de Caxias, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 437/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros  Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 
Presidente em exercício  

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 8037/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência—SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Jorge da Conceição Soares
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Jorge da Conceição Soares, no cargo de Auxiliar
administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 822/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Jorge da Conceição
Soares, no cargo de Auxiliar administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº
924, de 23 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 288/2017
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 8233/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Doralina Dutra Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensãoconcedida a Doralina Dutra Costa, companheira do ex-servidor José Leite Machado, no
cargo de técnico da Receita Estadual. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 829/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à pensão por morte concedida a  Doralina Dutra Costa,
companheira do ex-servidor José Leite Machado, no cargo de técnico da Receita Estadual, outorgado pelo Ato
de 03 de julho de 2015, retificado pelo Ato de 16 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 389/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
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Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 8691/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon 
Responsável: Lazaro Martins Araujo 
Beneficiária: Luis Inácio Pereira da Silva e outros  
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araujo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Luis Inácio Pereira da Silva, viúvo, Roseneide Maria da Conceição Silva e
Isabel Cristina Silva Pereira, filhas menores, beneficiários de Maria da Conceição Silva, ex-
servidora da Prefeitura Municipal de Timon. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 652/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Luis Inácio Pereira da Silva, viúvo,
Roseneide Maria da Conceição Silva e Isabel Cristina Silva Pereira, filhas menores, beneficiários da ex-
servidora da Prefeitura Municipal de Timon, outorgada pela Portaria n° 28 de 11 de dezembro de 2000,
retificado pela Portaria n° 172 de 09 de novembro de 2016, expedidos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Timon, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus
proventos, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
626/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros  Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de junho de 2017.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9934/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Eliane de Jesus Castro Corrêa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Eliane de Jesus Castro Corrêa, no cargo de professora,
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lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 
DECISÃO CS-TCE Nº 823/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Eliane de Jesus Castro
Corrêa, no cargo de professora, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1474, de 25
de agosto de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 482/2017 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 10062/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência, ex-offício, para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Soldado da PM, Jurandi Coelho Damasceno Filho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência, ex-offício, para reserva remunerada concedida a Jurandi Coelho Damasceno
Filho, no cargo de Soldado, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 830/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência, ex-offício, para reserva remunerada,
concedida a Jurandi Coelho Damasceno Filho, no cargo de Soldado, lotado na Polícia Militar do Estado do
Maranhão,outorgada pelo Ato nº 1446, de 25 de agosto de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 057/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12278/2015-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Francisca Nascimento dos Passos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Francisca Nascimento dos Passos, no cargo de
professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 824/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Francisca Nascimento
dos Passos, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1986, de
06 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 742/2017
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12337/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria de Jesus Oliveira Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão Previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Maria de
Jesus Oliveira Lopes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 772/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência à Maria de Jesus Oliveira Lopes, viúva do ex-segurado Domingos Lopes Sobrinho,
aposentado no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, Classe Especial,
Referência11, cujo óbito ocorreu em 16.05.2015, outorgada pelo Ato, expedido em 03 de novembro de 2015, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
672/2017, do Ministério Público de Contas, decidem pela LEGALIDADE e que seja determinado o seu registro
nesta Corte de Contas de acordo com o art. 1º, VIII e art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2017.
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

 

Processo nº 12355/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Raimunda Leda Lopes Lacerda
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Leda Lopes Lacerda, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 825/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Leda Lopes
Lacerda,outorgada pelo Ato nº 2058, de 06 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendoo Parecer nº 560/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12373/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência—SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria do Perpetuo Socorro Mendes Machado
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Perpetuo Socorro Mendes Machado, no cargo
de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 826/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria do Perpetuo
Socorro Mendes Machado, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 1962, de 28 de outubro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
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594/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12550/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência—SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Celêne Nunes dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Celêne Nunes dos Santos Silva, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 827/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Celêne Nunes dos
Santos Silva, outorgada pelo Ato nº 2196, de 12 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 741/ do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 3631/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Marilene Alves de Sousa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Marilene Alves de Sousa Lima, no cargo de professora,
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lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 
DECISÃO CS-TCE Nº 828/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Marilene Alves de
Sousa Lima, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 172, de
20 de janeiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 625/2017 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de agosto de 2017

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 749/2015/TCE-MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Anajatuba
Responsável: Helder Lopes Aragão
Beneficiário (a): Maria Beatriz Rodrigues Cabral
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Prefeitura Municipal de Anajatuba à Maria Beatriz
Rodrigues Cabral. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 714/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Prefeitura Municipal de Anajatuba à Maria Beatriz Rodrigues Cabral, no cargo
de Professora 40h, Nível Superior, Classe IV, Referência 18, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Decreto n. 87/2014, expedido em 03 de novembro de 2014, devidamente revogado
pelo Decreto nº 108, datado de 17 de outubro de 2016,   os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 702/2017/GPROC2, do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, , para que seja determinado o seu registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Raimundo Nonato de
CarvalhoLago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava NetoOsmário Freire Guimarães
e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de julho de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente, em exercício da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 6429/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: José Maria Oliveira Reis 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcante Vieira 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a José Maria Oliveira Reis, companheiro de Rita Lima Reis, ex-servidora da
Gerência de Desenvolvimento Regional de São Luis/MA. Legalidade. Registro.

 DECISÃO CS-TCE N.º 696/2017
 Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida ao Sr. José Maria Oliveira Reis,
companheiro de Rita Lima Reis, ex-servidora da Gerência de Desenvolvimento Regional de São Luis outorgada
pelo Ato s/n de 24 de abril de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, no valor
correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos para o beneficiário, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 639/2017 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Paulo Henrique Araújo dos Reis
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de julho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

 Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12277/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Francisco Candido da Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Francisco Candido da Silva Costa servidor da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 704/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Francisco Candido da Silva Costa, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada por ato nº 1987 de 06 de novembro de 2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 697/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de julho de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 12432/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Jualina Maria Pacheco da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Jualina Maria Pacheco da Silva servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 705/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Jualina Maria Pacheco da Silva, no cargo de Assistente Técnico, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada por ato nº 2018 de 06 de novembro de 2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 557/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de julho de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12441/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiária: Nelman Rodrigues Figueiredo  
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Nelman Rodrigues Figueiredo, companheira de Coaracy Martins
Figueiredo, ex-servidor da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 697 /2017

 Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à pensão concedida a Nelman Rodrigues Figueiredo,
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companheira de Coaracy Martins Figueiredo, ex-servidor da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais, outorgada pelo Decreto de 05 de novembro de 2015, retificado pelo Ato de 08 de julho de 2016,
ambos expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, no valor correspondente a 100% (cem por
cento) dos seus proventos para a beneficiária, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto de decisão do
Relator, que acolheu o Parecer nº 591/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribun
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Paulo Henrique Araújo dos Reis.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de julho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 12446/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Ana Ribeiro Barros Mota
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Ana Ribeiro Barros Mota servidora da Secretaria de Estado da
Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 706/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Ana Ribeiro Barros Mota, no cargo de Agente de Saúde Pública, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde, outorgada por ato nº 2065 de 11 de novembro de 2015, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 586/2017-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de julho de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Atos dos Relatores
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EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO Nº 3173/2017
NATUREZA : Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
MUNICÍPIO : Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande - MA
EXERCÍCIO : 2017
RESPONSÁVEL : Antonio Ataíde Matos de Pinho
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258 de 6/6/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 Regimento
Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com
prazo de 30 (trinta) dias, que por este meio em atenção ao contraditório e a ampla defesa, CITA o Sr. Antonio
Ataíde Matos de Pinho, Prefeito do Município de Cachoeira Grande/MA, não localizado em seu endereço
cadastradono TCE, para os autos e termos do Processo nº 3173/2017, que trata da Apreciação da Legalidade dos
Atose Contratos, no qual figura como responsável, em especial, para apresentar defesa quanto as irregularidades
enumeradas no Relatório de Acompanhamento Nº 1429/2017 – UTCEX 2/ SUCEX 7, do mencionado processo.
Fica o responsável ciente de que não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente edital será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, fica a disposição a cópia do Relatório de
Acompanhamento Nº 1429/2017 – UTCEX 2/ SUCEX 7, na sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Carlos
Cunha, s/n.º – Jaracaty, nesta cidade de São Luís, onde serão recebidas petições das partes e/ou interessados,
considerando-se perfeita a Citação tão logo decorram os trinta dias da primeira publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís em 22/08/2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO Nº 10575/2016
NATUREZA : Tomada de Contas Especial do Convênio 206/2010/DEINT
MUNICÍPIO : Município de Peritoró
EXERCÍCIO : 2010
RESPONSÁVEL : Agamenon Lima Milhomem
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258 de 6/6/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 Regimento
Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com
prazode 30 (trinta) dias, que por este meio em atenção ao contraditório e a ampla defesa, CITA o Sr. Agamenon
LimaMilhomem, Prefeito do Municícpio de Peritoró no exercício de 2010, não localizado seu endereço, para os
autos e termos do Processo nº 10575/2016, que trata da Tomada de Contas Especial do Convênio
206/2010/DEINT, no qual figura como responsável, em especial, para apresentar defesa quanto as
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução Nº 5650/2017 – UTCEX 03/ SUCEX 09, do mencionado
processo.Fica o responsável ciente de que não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no
prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente edital será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, fica a disposição a cópia do Relatório de Instrução Nº
5650/2017, na sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Carlos Cunha, s/n.º – Jaracaty, nesta cidade de São
Luís, onde serão recebidas petições das partes e/ou interessados, considerando-se perfeita a Citação tão logo
decorram os trinta dias da primeira publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís em 22/08/2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator
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EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n°3623/2014
Natureza:Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
Entidade: Prefeitura Municipal de Grajau
Exercício Financeiro:2013
Responsável: Junior de Sousa Otsuka
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o Senhor Junior de Sousa Otsuka, para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório de Instrução n° 16989/2014 constante do
mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado,
seráconsiderado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º
do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro do prazo para apresentação
de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo
inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita
a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA,
em 23 de agosto de 2017. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

Processo n.º 8407/2017-TCE/MA
Jurisdicionado : Prefeitura Municipal de Brejo de Areia
Natureza : Solicitação
Referência : Processo nº 3446/2010-TCE/MA
Requerente : Ludmila Almeida Silva Miranda
Repres. Legal : Elizaura Maria Rayol de Araújo – OAB/MA nº 8.307
Assunto : Solicitação de vistas e cópias

DESPACHO N.º 569/2017-GCONS5/ESC
Considerando o requerimento de fls. 02 e o disposto no art. 279, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
DECIDO:
1 – Autorizar o pedido de vista e cópias do Processo nº 3446/2010-TCE/MA, relativo a Tomada de Contas dos
Gestores da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Brejo de Areia, exercício financeiro 2009, na
forma da IN nº 001/2000-TCE/MA, e custas a cargo do interessado;
2 – Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão;
3 – Encaminhar os autos a CTPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido de vista e cópias;
4 – Após os procedimentos acima, juntem-se os autos ao processo em referência.

São Luís (MA), 17/08/2017.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator

Processo n.º 8431/2017-TCE/MA
Jurisdicionado : Prefeitura Municipal de Apicum-Açu
Natureza : Solicitação
Referência : Processo nº 4130/2011-TCE/MA
Requerente : Sebastião Lopes Monteiro
Repres. Legal : Sérgio Eduardo de Matos Chaves – OAB/MA nº 7.405
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Assunto : Solicitação de vistas e cópias
DESPACHO N.º 572/2017-GCONS5/ESC

Considerando o requerimento de fls. 02 e o disposto no art. 279, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
DECIDO:
1 – Autorizar o pedido de vista e cópias do Processo nº 4130/2011-TCE/MA, relativo a Tomada de Contas dos
Gestores dos Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Apicum-Açu, exercício financeiro 2010, na forma
da IN nº 001/2000-TCE/MA, e custas a cargo do interessado;
2 – Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão;
3 – Encaminhar os autos a CTPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido de vista e cópias;
4 – Após os procedimentos acima, juntem-se os autos ao processo em referência.

São Luís (MA), 17/08/2017.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator

Processo n.º 8638/2017-TCE/MA
Jurisdicionado : Prefeitura Municipal de Igarapé Grande
Natureza : Solicitação
Referência : Processo nº 5840/2011-TCE/MA
Requerente : José Miguel Lopes Viana
Repres. Legal : Thayna Gomes Farias – OAB/MA nº 9.049
Assunto : Solicitação de vistas e cópias

DESPACHO N.º 571/2017-GCONS5/ESC
Considerando o requerimento de fls. 02 e o disposto no art. 279, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
DECIDO:
1 – Autorizar o pedido de vista e cópias do Processo nº 5840/2011-TCE/MA, relativo a Auditoria da Prefeitura
Municipal de Governo de Igarapé Grande, exercício financeiro 2011, na forma da IN nº 001/2000-TCE/MA, e
custas a cargo do interessado;
2 – Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão;
3 – Encaminhar os autos a CTPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido de vista e cópias;
4 – Após os procedimentos acima, juntem-se os autos ao processo em referência.

São Luís (MA), 17/08/2017.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

Processo nº 3257/2015
Natureza do Processo: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício Financeiro: 2014
Ente da Federação: Município de Vargem Grande
Órgão: Prefeitura Municipal
Responsável: Edvaldo Nascimento dos Santos
Conselheiro Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) EDVALDO NASCIMENTO DOS
SANTOS , haja vista a devolução pelos Correios da citação Nº 221/2017, para os atos e termos do processo em
apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de
Informação Nº 2779/2017, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
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presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita
a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA,
em 23 de Agosto de 2017. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo: 1234/2017                
Natureza: Tomada de Contas Especial do Convênio n° 149/2009
Concedente: Secretaria de Estado da Saúde - SES
Responsável: Karla Suely da Conceição Trindade
Exercício: 2009
Convenente: Prefeitura Municipal de Peritoró
Responsável: Agamenon Lima Milhomem
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior                       
OConselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Constas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (Trinta) dias que, por este meio, CITA o Sr. Agamenon Lima Milhomem
CPF: 737.682.863-04 (Ex Prefeito Municipal de Peritoró), residente e domiciliado na Rua da Linha, n° 23,
Centro, na cidade de Peritoró/MA, para os atos e termos do Processo n° 1234/2007 - TCE, que trata da Tomada
deContas Especial referente ao Convênio n° 149/2009 celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde – SES e
a Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, exercício financeiro de 2009, no qual figura como responsável, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n° 5904/2017 –
UTCEX03/SUCEX09,constantes no mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo
para contestar os referidos documentos no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-
se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6° art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópias de Relatórios na portaria da sede deste Tribunal de
Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n°, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas
petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias
da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator
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